O parecer desse PLC foi votado na .... Sessão, do dia....
38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.12.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 108/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 276/2024


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - O projeto encontra-se sem parecer. Solicito ao líder do governo emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, trata-se de Projeto de Lei Complementar 108/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 276/2024, que “Acresce dispositivos e altera o Anexo Único da Lei Complementar nº 1.064, de 21 de agosto de 2020.”. 
 Nosso parecer é pela constitucionalidade, legalidade e boa redação técnica. Somos de parecer favorável pela Comissão de Constituição Justiça e Redação e demais Comissões pertinentes à referida matéria. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Para discutir, Presidente. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Para discutir Deputado Ismael Crispin. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Eu não entendi nada. Na leitura dessa ementa, está alterando a lei? Está alterando o quê? Só para conhecimento. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Ementa: “Acresce dispositivos e altera o Anexo Único da Lei Complementar nº 1.064, de 21 de agosto de 2020.”. 
“Nobres Parlamentares, a matéria ora proposta tem por objetivo a correção da referida Lei Complementar e seu Anexo Único, tendo em vista a ocorrência de ajustes de valores que se deram como base em erro material. A proposta motivou-se após a reanálise do corpo técnico da Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária – Sepat, na qual fora constada a inaplicabilidade prática, tendo em vista que os valores se encontram exorbitantes, assim, a pretensa alteração tem como objetivo propiciar as condições necessárias à sua efetiva aplicabilidade, facilitando aos produtores rurais a utilização dos serviços ofertados pela Sepat, com valores similares ao praticado atualmente no mercado, portanto, a alteração em relação ao quantitativa de UPF não implicam em prejuízo ao erário, sendo tão somente ajustes.”.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Para conhecimento, peço vista do processo.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Concedida a vista. Próxima matéria, Senhor Secretário.

